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RESUMO 

 

O presente trabalho refere-se à análise dos impactos causados com as mudanças do sistema de 

impostos nas empresas de bens e serviços com a promulgação da Reforma Tributária no 

Brasil. Trata-se de uma análise complexa do regimento legislativo, regulamentos, decretos, 

portarias emitidas pelo governo sobre os tributos pagos pelo contribuinte desde ante ao que 

era fomentado em regra como pagamento até à Reforma Tributária entrar em vigor com as 

novas alterações estabelecidas. A Reforma Tributária, foi promulgada no dia 20 de dezembro 

de 2023, tendo como um de seus objetivos a criação do imposto sobre o valor agregado 

(IVA), imposto este que é adotado por 174 países, onde seu objetivo principal é incidir como 

imposto único sobre toda a cadeia produtiva que possua fácil fiscalização e também ágil 

arrecadação. Logo, este projeto de pesquisa tem como finalidade enfatizar as possíveis 

alterações nas alíquotas dos impostos, cujo a assídua discussão da Reforma Tributária se dá a 

implementação do imposto único e coloca-se em questão de estudo: quais serão os impactos 

causados e sofridos com tais alterações nas empresas de bens e serviços que passarão a adotar 

novas alíquotas para pagamento tributário? Portanto, o objetivo da pesquisa se dá a 

compreendermos de modo sucinto as alterações, mudanças e suas consequências para as 

empresas de bens e serviços que foram submetidas à nova legislação tributária. Partindo da 

hipótese dos impactos consideráveis nas empresas, entende-se que com a Reforma 

simplificará o pagamento dos tributos do contribuinte ao Fisco, contanto afetará de forma 

negativa as empresas de bens e serviços, pois estas terão aumento significativo nos valores 

pagos dos impostos com o aumento das alíquotas. Ao final, através do método dedutivo e 

analítico de casos concretos como a empresa analisada em questão, conclui-se que a Reforma 

Tributária em devaneio aos pós e contras ainda é objeto de aprimoramento ao que se refere na 

matéria dos impostos e alíquotas com alterações de valores pagos pelo contribuinte das 

empresas de bens e serviços. Mas, num futuro breve espera-se que haja consonância da 

legislação e equilíbrio econômico do país com as novas medidas adotadas para a 

simplificação no sistema de cobrança nos impostos tributários nas cadeias produtivas e 

também nas empresas de bens e serviços. 
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